
15.4 - Organograma dos acionistas e do grupo econômico

 

 

(1)  Por meio do Contrato de Doação com Reserva de Usufruto celebrado em 19 de novembro de 2018, o Sr. 

Flávio Pentagna Guimarães doou, como adiantamento de herança, o total de 94.706.665 ações ordinárias e 

45.000.000 ações preferenciais de emissão do Banco aos Srs. Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes 

Guimarães, João Annes Guim arães, Regina Annes Guimarães e Ricard o Annes Guimarães, em igual proporção 

para cada um, reservando para si o usufruto vitalício sobre todos os direitos políticos e econômicos das ações 

doadas. 

(2) Por meio do Contrato de Doação com Reserva de Usufruto celebrado em 19 de novembro de 2018, o Sr. 

Flávio Pentagna Guimarães doou, como adiantamento de herança, o total de 8.087.420 ações ordinárias de 

emissão da BMG Participações: Srs. Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, João Annes 

Guimarães, Regina Annes Guimarãe s e Ricardo Annes Guimarães, em igual proporção para cada um, 

reservando para si o usufruto vita lício sobre todos os direitos políticos e econômicos das ações doadas.  
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

 

 

Na data deste Formulário de Referência, possuímos 1 (um) acordo de acionistas vigente e arquivado 
em nossa sede, do qual nossos acionistas controladores são parte. Esse acordo foi celebrado em 19 
de outubro de 2012, aditado pela primeira vez em 5 de agosto de 2013 e pela segunda vez em 16 
de outubro de 2018 (“Acordo de Acionistas”). 

Acordo de Acionistas 

(a) Partes 

São partes no acordo de acionistas: (i) Flávio Pentagna Guimarães (“Flávio”) e (ii) BMG Participações 
S.A. (“BMG Participações”, em conjunto com o Flávio designados “Acionistas Controladores” e, 
individual e indistintamente, como “Acionista Controlador”), bem como, na qualidade de interveniente 
anuente, o Banco. 

(b) Data de celebração 

19 de outubro de 2012, posteriormente aditado pela primeira vez em 5 de agosto de 2013 e pela 
segunda vez em 16 de outubro de 2018. 

(c) Prazo de vigência 

O prazo de vigência será de, inicialmente 10 (dez) anos, a partir de sua assinatura, sendo 
automaticamente renovado por período sucessivo de 10 (dez) anos caso não haja manifestação em 
contrário por escrito e com antecedência de 60 (sessenta) dias de quaisquer das partes, hipótese em 
que o Banco Central deverá ser informado. 

(d) Descrição das cláusulas relativas ao exercício do direito de voto e do poder de 
controle 

Por força do Acordo de Acionistas, Flávio e BMG Participações são um grupo de pessoas vinculadas, 
se constituindo em acionistas controladores do Banco, nos termos e para os fins do artigo 116 c/c o 
artigo 118 da Lei das S.A., solidariamente responsáveis e, que, para tanto, comprometem-se a votar 
de maneira uniforme e permanente, em todas as matérias de competência das assembleias gerais e 
especiais, a eleger a maioria dos administradores e a usar efetivamente o seu poder de controle para 
dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos do Banco. 

Até 1 (um) dia útil antes de cada assembleia geral, os Acionistas Controladores se reunirão para 
debater sobre o voto que será proferido, de maneira uniforme, na respectiva assembleia (“Reunião 
Prévia”). A Reunião Prévia somente será instalada com a presença de Acionista Controlador que 
represente a maioria dos votos do Acordo de Acionistas. As deliberações da Reunião Prévia serão 
decididas também pela maioria dos votos do Acordo de Acionistas. 

As partes do Acordo de Acionistas se comprometem a exercer o seu direito de voto de modo a fazer 
com que as obrigações constantes do Acordo de Acionistas sejam integralmente cumpridas, sendo 
nulos e ineficazes os votos com infração as disposições do Acordo de Acionistas.  

(e) Descrição das cláusulas relativas à indicação de administradores, membros de 
comitês estatutários ou de pessoas que assumam posições gerenciais 

Não há cláusulas específicas relativas à indicação de administradores, membros de comitês 
estatutários ou de pessoas que assumam posições gerenciais. 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

 

 

(f) Descrição das cláusulas relativas à transferência de ações e à preferência para 
adquiri-las 

Observado o disposto no Acordo de Acionistas, Flávio e BMG Participações não poderão, em nenhum 
momento, constituir penhor, caução ou qualquer ou qualquer outro direito real, de forma direta ou 
indireta, sobre suas ações, em garantia de qualquer dívida, própria ou de terceiros, se tais garantias 
forem em montante superior a 10% por cento das ações atualmente livres e desembraçadas dos 
Acionistas Controladores em conjunto. 

Não há cláusulas específicas relativas à  preferência para adquirir as ações objeto do Acordo de 
Acionistas.  

(g) Descrição das cláusulas que restrinjam ou vinculem o direito de voto de membros 
do conselho de administração ou de outros órgãos de fiscalização e controle 

Não há cláusulas específicas que restrinjam ou vinculem o direito de voto de membros do conselho 
de administração ou de outros órgãos de fiscalização e controle. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

 

 

Não foram realizadas alterações relevantes (aquisições ou alienações) nas participações dos membros 
do grupo de controle e administradores do Banco nos últimos três exercícios sociais e no exercício 
corrente. 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

94,50% 5,50% 

94,50% 5,50% 

100,00% 

99,99% 

99,99% 

0,01%

0,01%

a) evento Aquisição da Capemisa Seguradora de Ramos Elementares S.A. 
em 24 de fevereiro de 2016, aprovada pelo Banco Central em 13 
de maio de 2016.  

b) principais 
condições do 
negócio 

O Banco celebrou Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras 
Avenças com a Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S.A., 
adquirindo a totalidade das ações da Capemisa Seguradora de Ramos 
Elementares S.A., por meio do BMG Participações em Negócios Ltda.  

c) sociedades 
envolvidas 

O Banco, a Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S.A. e a 
Capemisa Seguradora de Ramos Elementares S.A.  

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

O Banco passou a ser controlador indireto da Capemisa Seguradora de 
Ramos Elementares S.A. (atual BMG Seguros S.A, CNPJ 
19.486.258/0001-78) 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Quadro societário antes da operação:  
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro societário depois da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

 

BMG 

BMG Participações 

Capemisa  

Outros 

BMG 

BMG Participações 

Outros 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

a) evento Cisão Parcial do BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. em 31 de 
março de 2016, aprovada pelo Banco Central do Brasil em 28 de 
setembro de 2016. 

b) principais 
condições do 
negócio 

Parcela correspondente ao montante de R$1.000.000.000,00 do 
patrimônio do BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. foi vertida para o 
patrimônio do Banco, no contexto de um processo de racionalização e 
simplificação da estrutura societária do grupo do Banco. 

c) sociedades 
envolvidas 

O Banco e o BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. 

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

Não houve alteração na estrutura acionária, apenas a redução do capital 
social BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. Adicionalmente, não houve 
aumento do capital social, nem foram emitidas novas ações pelo Banco 
em decorrência da cisão. 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Não ocorreram alterações no quadro societário decorrentes da operação 
em comento. 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

 

a) evento Alienação das ações do Banco Itaú BMG Consignado S.A. para o 
Itaú Unibanco S.A., em 29 de setembro de 2016, aprovada pelo 
Banco Central do Brasil em 28 de dezembro de 2016. 

b) principais 
condições do 
negócio 

Alienação da totalidade da participação detidas pelo Banco no (i) Banco 
Itaú BMG Consignado S.A.; (ii) Itaú BMG Participação Ltda.; e (iii) no 
Itaú BMG Gestão de Vendas Ltda. para o Banco Itaú Unibanco S.A. 

c) sociedades 
envolvidas 

O Banco, na qualidade de vendedor, o Banco Itaú Unibanco S.A. por si 
ou por suas afiliadas, na qualidade de comprador, e, na qualidade de 
interveniente anuente, o Banco Itaú BMG Consignado S.A., o Itaú BMG 
Participação Ltda., o Itaú BMG Gestão de Vendas Ltda. e os acionistas 
do Banco. 

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

O Itaú Unibanco passou a ser o único acionista do Banco Itaú BMG 
Consignado. 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

40,00% 60,00% 

100,00% 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Quadro societário antes da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro societário depois da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

 

a) evento Aquisição do BMG Participações em Negócios Ltda., antiga 
L.A.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda., em 20 de 
maio de 2016, aprovada pelo Banco Central do Brasil em 13 de 
maio de 2016. 

b) principais 
condições do 
negócio 

O Banco e o BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. adquiriram a totalidade 
das quotas do BMG Participações em Negócios Ltda. (anteriormente 
denominada L.A.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda.) 

c) sociedades 
envolvidas 

Sócios pessoas física da então L.A.O.S.P.E. Empreendimentos e 
Participações Ltda., atuando na qualidade de vendedores; o Banco, 
atuando na qualidade de comprador; e o BMG Participações em Negócios 
Ltda. e o BCV – Banco de Crédito e Varejo S.A. atuando na qualidade de 
intervenientes anuentes.  

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

O Banco se tornou controlador do BMG Participações em Negócios Ltda.

BMG 

Banco Itaú BMG 

Consignado 

Itaú Unibanco 

Itaú Unibanco 

Banco Itaú BMG 

Consignado 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

100,00%

100,00%

99,99% 0,01% 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Quadro societário antes da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro societário depois da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

 

a) evento Cisão Parcial do Banco Cifra S.A. em 31 de março de 2016, 
aprovada pelo Banco Central do Brasil em 28 de setembro de 
2016. 

b) principais 
condições do 
negócio 

Parcela correspondente ao montante de R$500.000.000,00  do 
patrimônio do Banco Cifra S.A. foi vertida para o patrimônio do Banco, 
no contexto de um processo de racionalização e simplificação da 
estrutura societária do grupo do Banco. 

c) sociedades 
envolvidas 

O Banco e o Banco Cifra S.A. 

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

Não houve alteração na estrutura acionária, apenas a redução do capital 
social do Banco Cifra S.A. Adicionalmente, não houve aumento do capital 
social, nem foram emitidas novas ações pelo Banco em decorrência da 
cisão. 

BMG 

BCV 

BMG 

BCV 

BMG Part. 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

65,02% 100,00% 

99,99% 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Não ocorreram alterações no quadro societário decorrentes da operação 
em comento. 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

 

a) evento Aquisição da Help Franchising Participações Ltda., em 9 de 
março de 2018, aprovado pelo Banco Central do Brasil em 16 de 
fevereiro de 2018. 

b) principais 
condições do 
negócio 

O Banco e a CB Intermediação de Negócios Ltda. celebraram 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas por meio do qual 
adquiriram a totalidade das quotas da Help Franchising Participações 
Ltda. detidas pelos seus antigos acionistas.  

c) sociedades 
envolvidas 

Help Franchising Participações Ltda., o Banco e a CB Intermediação de 
Negócios Ltda. 

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

O Banco se tornou controlador da Help Franchising Participações Ltda. 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Quadro societário antes da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* São acionistas os Srs. Flávio Pentagna Guimarães, Ricardo Annes 
Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Regina Annes Guimarães e João 
Annes Guimarães 
 
 
 
 
 

Help! BMG 

CB 

Acionistas* 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

65,02%

99,99%
99,98%

0,02%

65,02% 

99,99% 

 

  

Quadro societário depois da operação:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* São acionistas os Srs. Flávio Pentagna Guimarães, Ricardo Annes 
Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Regina Annes Guimarães e João 
Annes Guimarães 
 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

a) evento Aquisição da Pago Soluções em Pagamentos S.A. em 28 de 
agosto de 2018, pendente de aprovação pelo Banco Central. 

b) principais 
condições do 
negócio 

O Banco tornou-se titular e proprietário de ações da Pago Soluções em 
Pagamentos S.A. correspondentes a 65%  de seu capital social. 

c) sociedades 
envolvidas 

Banco e Pago Soluções em Pagamentos S.A. 

d) efeitos 
resultantes da 
operação no quadro 
acionário 

O Banco passou a deter o controle da Pago Soluções em Pagamentos 
S.A. 

Acionistas*  

Help! 

CB 

BMG 

99,98% 

0,02% 
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15.7 - Principais operações societárias 

30904921v9 - 1231002.429689 

100,00% 

65,00% 35,00% 

 

e) quadro societário 
antes e depois da 
operação 

Quadro societário antes da operação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quadro societário depois da operação: 
pois: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

f) mecanismos 
utilizados para 
garantir o 
tratamento 
equitativo entre os 
acionistas 

Cumprimento das regras societárias aplicáveis. 

Acionistas Pago 

Pago 

BMG 

Pago 

Acionistas 

Pago 
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15.8 - Outras informações relevantes  

 

(i) Usufruto 
 
No tocante ao seu quadro acionário, o Banco esclarece que, como parte de um planejamento 
sucessório, o Sr. Flávio Pentagna Guimarães, um dos controladores do Banco, formalizou, em 19 de 
novembro de 2018, a doação de 94.706.665 (noventa e quatro milhões, setecentas e seis mil, 
seiscentas e sessenta e cinco) ações ordinárias e 45.000.000 (quarenta e cinco milhões) ações 
preferenciais de emissão do Banco, como adiantamento de herança, aos Srs. Antônio Mourão 
Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, João Annes Guimarães, Regina Annes Guimarães e 
Ricardo Annes Guimarães, em igual proporção, de modo que cada um recebeu 18.941.333 (dezoito 
milhões, novecentas e quarenta e uma mil, trezentas e trinta e três) ações ordinárias e 9.000.000 
(nove milhões) ações preferenciais. O Sr. Flávio Pentagna Guimarães reteve para si o usufruto vitalício 
sobre os direitos políticos e econômicos das ações doadas, de modo que permanece como acionista 
controlador do Banco, juntamente com a BMG Participações.  
 
Ainda como parte do referido planejamento sucessório, o Sr. Flávio Pentagna Guimarães formalizou, 
em 19 de novembro de 2018, a doação de 8.087.420 (oito milhões, oitenta e sete mil, quatrocentas 
e vinte) ações ordinárias de emissão da BMG Participações, como adiantamento de herança, aos Srs. 
Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, João Annes Guimarães, Regina Annes 
Guimarães e Ricardo Annes Guimarães, em igual proporção, de modo que cada um recebeu 1.617.484 
(um milhão, seiscentas e dezessete mil, quatrocentas e oitenta e quatro) de ações ordinárias. O Sr. 
Flávio Pentagna Guimarães reteve para si o usufruto vitalício sobre os direitos políticos e econômicos 
das ações doadas, de modo que permanece como acionista controlador da BMG Participações.  
 
(ii) FGC 
 
Em 31 de janeiro de 2012, o Fundo Garantidor de Créditos (“FGC”), o BMG Participações, na qualidade 
de devedor, e o Banco, na qualidade de interveniente anuente, celebraram o 4º Aditivo ao Contrato 
de Mútuo – Termo de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, por meio 
do qual o BMG Participações contratou com o FGC mútuo com a finalidade de subscrever novas ações 
a serem emitidas pelo Banco em aumento de capital. Em razão do mútuo contratado, o BMG 
Participações alienou fiduciariamente 7.405 ações ordinárias de emissão do Banco e de titularidade 
do BMG Participações, as quais após o desdobramento aprovado na assembleia geral extraordinária 
de 18 de outubro de 2018 passaram a corresponder a 147.107.730 ações ordinárias, representativas 
de 29,42% do capital total do Banco. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

 

 

Em linha com as diretrizes adotadas pelo Banco de manter os mais elevados padrões de governança 
corporativa, suas transações com partes relacionadas obedecem às limitações legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie.  

Neste sentido, o Banco segue as regras estabelecidas pelo Banco Central no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), que apresenta os critérios e procedimentos 
contábeis a serem observados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central. 

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central devem 
divulgar, em notas explicativas às demonstrações contábeis, informações sobre transações com 
partes relacionadas, conforme estabelecido na Resolução CMN nº 3.750/09. Na divulgação das 
informações sobre partes relacionadas nas demonstrações financeiras deve ser observado o 
Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação de Partes Relacionadas, aprovado pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) em 30 de outubro de 2008. 

Ademais, em cumprimento à Lei nº 4.595/64, recentemente alterada pela Lei nº 13.506/17, não é 
permitido às instituições financeiras realizar operação de crédito com partes relacionadas como regra. 
Em razão desta vedação legal, o Banco não realiza operações de crédito com qualquer destas pessoas. 

Todas as transações com partes relacionadas, nos termos do CPC, do Banco são aprovadas por seu 
Conselho de Administração. 
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

 

 

a. Identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses 

Em conformidade com a Lei das S.A., os membros do Conselho de Administração do Banco estão 
proibidos de votar em qualquer assembleia ou reunião do Conselho ou de atuar em qualquer operação 
ou negócios nos quais tenham interesses conflitantes com os do Banco. 

Concomitantemente à abertura de capital, o Banco está em processo de adesão ao Nível 1 de 
Governança Corporativa, segmento especial de listagem da B3, o que obriga o Banco a adotar práticas 
de governança corporativa diferenciadas, além daquelas já exigidas pela legislação vigente. 

b. Demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o 
pagamento compensatório adequado 

As operações e negócios com partes relacionadas do Banco são realizadas no curso normal dos 
negócios e levam sempre em consideração o critério do melhor preço, prazo, melhor capacitação 
técnica e encargos financeiros compatíveis com as práticas usuais de mercado, sendo que todos 
estabelecem prazos para sua efetiva realização (quitação) – ou quando de prazo indeterminado, 
garantem ao Banco o direito de rescindi-los a seu exclusivo critério, bem como taxas de juros de 
mercado (quando aplicável). 

PÁGINA: 475 de 508

Formulário de Referência - 2018 - BANCO BMG S/A Versão : 1
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16.4 - Outras informações relevantes 

 

Todas as informações que o Banco julgue serem relevantes a este tópico já foram divulgados nos 
itens acima. 

 

PÁGINA: 476 de 508

Formulário de Referência - 2018 - BANCO BMG S/A Versão : 1
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17.5 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes e pertinentes a este item 17 foram divulgadas nos itens acima. 
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Direito a dividendos Os acionistas têm direito a receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, um percentual 
equivalente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício. Tal dividendo 
não será obrigatório no exercício social em que a administração informar à assembleia geral que tal 
distribuição é incompatível com a situação financeira do Banco.

Direito a voto Sem Direito

Conversibilidade Não

Outras características 
relevantes

A alienação direta ou indireta de controle do Banco deverá ser contratada sob a condição de que o 
adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto 
as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante.

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Tag along 100,000000

Direito a reembolso de capital Sim

Direito a dividendos Os acionistas têm direito a receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, um percentual 
equivalente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício. Tal dividendo 
não será obrigatório no exercício social em que a administração informar à assembleia geral que tal 
distribuição é incompatível com a situação financeira do Banco.

Direito a voto Pleno

Conversibilidade Sim

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Competência privativa da assembleia geral do Banco para deliberação que altera os dispositivos do 
estatuto social, nos termos do artigo 9º do estatuto social do Banco. De acordo com a Lei das S.A., 
nem o estatuto social nem a assembleia geral poderão privar o acionista dos direitos de: (i) 
participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo do Banco, em caso de liquidação; (iii) fiscalizar, 
na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais; (iv) preferência para a subscrição de 
ações, partes beneficiárias conversíveis em ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de 
subscrição, observado o disposto nos artigos 171 e 172 da Lei das Sociedades por Ações; e (v) 
retirar-se de sociedade nos casos previstos na referida lei.

Espécie de ações ou CDA Ordinária

Tag along 100,000000

Restrição a circulação Não

Resgatável Não

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate

Condição da conversibilidade e 
efeitos sobre o capital-social

Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária em preferencial, à 
razão de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) ação ordinária, desde que integralizadas, 
observado o limite legal e o constante do artigo 5º, parágrafo 3º.

Direito a reembolso de capital Sim

Descrição das características 
do reembolso de capital

Qualquer um dos acionistas do Banco dissidente de certas deliberações tomadas em assembleia 
geral poderá retirar-se do Banco, mediante o reembolso do valor de suas ações, com base no valor 
patrimonial. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de retirada poderá ser 
exercido, dentre outras, nas seguintes circunstâncias: (i) cisão do Banco; (ii) redução do dividendo 
mínimo obrigatório do Banco; (iii) mudança do objeto social do Banco; (iv) fusão ou incorporação do 
Banco em outra sociedade; e (v) participação do Banco em um grupo de sociedades.

18.1 - Direitos das ações
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Outras características 
relevantes

A alienação direta ou indireta de controle do Banco deverá ser contratada sob a condição de que o 
adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto 
as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante.

Hipóteses de resgate e fórmula 
de cálculo do valor de resgate

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Competência privativa da assembleia geral do Banco para deliberação que altera os dispositivos do 
estatuto social, nos termos do artigo 9º do estatuto social do Banco. De acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, nem o estatuto social nem a assembleia geral poderão privar o acionista dos 
direitos de: (i) participar dos lucros sociais; (ii) participar do acervo do Banco, em caso de 
liquidação; (iii) fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais; (iv) preferência 
para a subscrição de ações, partes beneficiárias conversíveis em ações, debêntures conversíveis 
em ações e bônus de subscrição, observado o disposto nos artigos 171 e 172 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (v) retirar-se de sociedade nos casos previstos na referida lei.

Resgatável Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

Nos termos do Artigo 5º, Parágrafo 2º, do Estatuto Social do Banco, as ações preferenciais 
asseguram aos seus titulares direito a prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação do 
Banco. Além disso, qualquer um dos acionistas do Banco dissidente de certas deliberações 
tomadas em assembleia geral poderá retirar-se do Banco, mediante o reembolso do valor de suas 
ações, com base no valor patrimonial. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de 
retirada poderá ser exercido, dentre outras, nas seguintes circunstâncias: (i) cisão do Banco; (ii) 
redução do dividendo mínimo obrigatório do Banco; (iii) mudança do objeto social do Banco; (iv) 
fusão ou incorporação do Banco em outra sociedade; e (v) participação do Banco em um grupo de 
sociedades.

Restrição a circulação Não

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 

 

Conforme disposto no artigo 5º do estatuto social, as ações preferencias do Banco não têm direito 
de voto. Além disso, não há no estatuto social outras disposições que limitem o direito de voto de 
acionistas. 

Com relação à regra estatutária que os obriguem a realizar oferta pública, o estatuto social do Banco 
determina que a alienação direta ou indireta de controle do Banco deve ser contratada sob a condição 
de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar OPA tendo por objeto as ações de emissão do 
Banco de titularidade dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele 
dado ao alienante, observando as condições e os prazos previstos na legislação, na regulamentação 
em vigor e na forma do estatuto social do Banco.  
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

[Digite aqui] 
 

O estatuto social do Banco estabelece exceção ao exercício de direitos patrimoniais dos acionistas. 
Conforme artigo 40, parágrafo primeiro, os dividendos obrigatórios poderão não ser distribuídos na 
hipótese de a administração do Banco informar à assembleia geral ordinária sua incompatibilidade 
com a situação financeira do Banco.  

Adicionalmente, os acionistas poderão ter os seus direitos suspensos caso, na forma do artigo 120 
da Lei das S.A., deixem de cumprir com obrigação legal, regulamentar ou estatutária, cessando a 
suspensão logo que cumprida a obrigação.  
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Até a data deste Formulário de Referência, o Banco não possuía valores mobiliários admitidos à negociação. A oferta 
pública inicial de ações do Banco está sendo requerida junto à CVM e à B3.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários 
negociados
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Item não aplicável, uma vez que na data deste Formulário de Referência, não existem outros valores mobiliários de 
emissão do Banco emitidos no Brasil, além das ações de sua emissão.



18.5 – A. Número de titulares de cada tipo de valor mobiliário descrito no item 18.5, conforme apurado no final do exercício 
anterior, que sejam:



Justificativa para o não preenchimento do quadro:



Item não aplicável, uma vez que na data deste Formulário de Referência, não existem outros valores mobiliários de 
emissão do Banco emitidos no Brasil, além das ações de sua emissão.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.5 - Outros valores mobiliários emitidos no Brasil
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação 

 

A oferta pública inicial de ações do Banco BMG está sendo requerida perante a CVM e a B3 e, portanto, 
na data deste Formulário de Referência, as ações de sua emissão não eram admitidas à negociação 
em nenhum mercado público de negociação. Uma vez concedido o registro, as ações preferenciais 
do Banco BMG serão admitidas à negociação no segmento “Nível 1” de governança corporativa da 
B3.  
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

 

Em relação a cada classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em 
mercados estrangeiros, indicar: 

a. País 

Luxemburgo 

b. Mercado 

Bolsa de Valores 

c. Entidade administradora do mercado no qual os valores mobiliários são admitidos 
à negociação 

As notas comerciais (notes) emitidas pelo Banco BMG são listadas na Luxembourg Stock Exchange e 
foram admitidas para negociação no mercado Euro MTF (Euro MTF Market).  

d. Data de admissão à negociação 

5 de novembro de 2009. 

e. Se houver, indicar o segmento de negociação 

Mercado Euro MTF (Euro MTF Market) 

f. Data de início de listagem no segmento de negociação 

5 de novembro de 2009. 

g. Percentual do volume de negociações no exterior em relação ao volume total de 
negociações de cada classe e espécie no último exercício 

Não aplicável. 

h. Se houver, proporção de certificados de depósito no exterior em relação a cada 
classe e espécie de ações 

Não aplicável. 

i. Se houver, banco depositário 

Depositary Trust Company 

j. Se houver, instituição custodiante 

Depositary Trust Company 

a. País 

Luxemburgo 

b. Mercado 

Bolsa de Valores 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

 

c. Entidade administradora do mercado no qual os valores mobiliários são admitidos 
à negociação 

As notas comerciais (notes) emitidas pelo Banco BMG são listadas na Luxembourg Stock Exchange e 
foram admitidas para negociação no mercado Euro MTF (Euro MTF Market).  

d. Data de admissão à negociação 

5 de agosto de 2010 

e. Se houver, indicar o segmento de negociação 

Mercado Euro MTF (Euro MTF Market) 

f. Data de início de listagem no segmento de negociação 

5 de agosto de 2010 

g. Percentual do volume de negociações no exterior em relação ao volume total de 
negociações de cada classe e espécie no último exercício 

Não aplicável. 

h. Se houver, proporção de certificados de depósito no exterior em relação a cada 
classe e espécie de ações 

Não aplicável. 

i. Se houver, banco depositário 

Depositary Trust Company 

j. Se houver, instituição custodiante 

Depositary Trust Company 
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Data de vencimento 05/08/2020

Valor mobiliário Nota Comercial

Data de emissão 05/08/2010

Identificação do valor 
mobiliário

Notas comerciais (notes) admitidas à negociação na Luxembourg Stock Exchange

Quantidade

(Unidades)

300.000

Data de vencimento 05/11/2019

Saldo devedor em aberto 831.519.712,52

Valor nominal global

(Reais)

992.220.000,00

Valor mobiliário Nota Comercial

Data de emissão 05/11/2009

Identificação do valor 
mobiliário

Notas comerciais (notes) admitidas à negociação na Luxembourg Stock Exchange

Características dos valores 
mobiliários de dívida

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As notas comerciais estarão sujeitas a resgate somente no caso de alterações em 
impostos brasileiros e impostos retidos na fonte sujeitos à previa aprovação do Banco 
Central. 

O resgate de todas as notas comerciais poderá apenas ocorrer a um preço de resgate 
igual a 100% (cem por cento) do valor principal em aberto junto com juros acumulados 
até a data fixada para resgate.

Outras características 
relevantes

A escritura foi celebrada em dólares norte-americanos, de modo que os valores acima 
indicados do (i) valor nominal global e (ii) saldo devedor em aberto na data de 
encerramento do último exercício social baseiam-se na conversão em reais feita a partir 
da cotação do dólar norte-americano em 28 de setembro de 2018 de R$ 4,0033.	

As notas comerciais possuem taxa anual de juros de 9,95% (nove por cento e noventa e 
cinco centésimos de porcentagem) com incidência de 14,29% (quatorze por cento e 
vinte nove centésimos de porcentagem) sobre os juros referente ao imposto de renda, 
pagáveis semestralmente nas datas de pagamento de juros.

Foram contratados instrumentos financeiros derivativos a fim de se obter proteção para 
a variação cambial resultante dos títulos emitidos no exterior e, assim, 216% do CDI.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Salvo em disposição em contrário, o Banco e o agente fiduciário podem alterar a 
escritura e as notas quando houver consentimento da maioria dos detentores do valor 
principal das notas comerciais e do valor agregado dos detentores das notas em 
circulação.

Descrição da restrição As notas são ofertadas unicamente nos termos da Regra 144A do Securities Act of 1933 
dos Estados Unidos da América (“Regra 144A” e “Securities Act”) e da Regulation S do 
Securities Act (“Regulation S”), de modo que os adquirentes das notas devem declarar 
determinadas condições, incluindo, mas não se limitando a, declarações de que são 
Investidores Qualificados (Qualified Institutional Buyers), nos termos da Regra 144A ou 
Non-US Persons, nos termos da Regulation S, e de que entendem que as notas não 
foram registradas nos termos do Securities Act. A negociação secundária das notas, ou 
de qualquer direito atinente a elas, dependerá da entrega, pelo vendedor, de uma 
declaração ao agente de transferência (transfer agent) de cumprimento da legislação 
aplicável às notas.

Restrição a circulação Sim

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

18.8 - Títulos emitidos no exterior
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Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As notas comerciais estarão sujeitas a resgate somente no caso de alterações em 
impostos brasileiros e impostos retidos na fonte sujeitos à previa aprovação do Banco 
Central do Brasil.

O resgate de todas as notas comerciais poderá apenas ocorrer a um preço de resgate 
igual a 100% (cem por cento) do valor principal em aberto junto com juros acumulados 
até a data fixada para resgate.

Possibilidade resgate Sim

Outras características 
relevantes

A escritura foi celebrada em dólares norte-americanos, de modo que os valores acima 
indicados do (i) valor nominal global e (ii) saldo devedor em aberto na data de 
encerramento do último exercício social baseiam-se na conversão em reais feita a partir 
da cotação do dólar norte-americano em 28 de setembro de 2018 de R$ 4,0033.

As notas comerciais possuem taxa anual de 8,875% (oito por cento e oitocentos e 
setenta e cinco centésimos de porcentagem), com incidência de 14,29% (quatorze por 
cento e vinte nove centésimos de porcentagem) sobre os juros referente ao Imposto de 
Renda, pagáveis semestralmente nas datas de pagamento de juros.

Foram contratados instrumentos financeiros derivativos a fim de se obter proteção para 
a variação cambial resultante dos títulos emitidos no exterior e, assim, o custo total da 
dívida é de, aproximadamente, 163% do CDI.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Salvo em disposição em contrário, o Banco e o agente fiduciário podem alterar a 
escritura e as notas quando houver consentimento da maioria dos detentores do valor 
principal das notas comerciais e do valor agregado dos detentores das notas em 
circulação.

Características dos valores 
mobiliários de dívida

Valor nominal global

(Reais)

826.850.000,00

Quantidade

(Unidades)

250.000

Conversibilidade Não

Descrição da restrição As notas são ofertadas unicamente nos termos da Regra 144A do Securities Act of 1933 
dos Estados Unidos da América (“Regra 144A” e “Securities Act”) e da Regulation S do 
Securities Act (“Regulation S”), de modo que os adquirentes das notas devem declarar 
determinadas condições, incluindo, mas não se limitando a, declarações de que são 
Investidores Qualificados (Qualified Institutional Buyers), nos termos da Regra 144A ou 
Non-US Persons, nos termos da Regulation S, e de que entendem que as notas não 
foram registradas nos termos do Securities Act. A negociação secundária das notas, ou 
de qualquer direito atinente a elas, dependerá da entrega, pelo vendedor, de uma 
declaração ao agente de transferência (transfer agent) de cumprimento da legislação 
aplicável às notas.

Restrição a circulação Sim

Saldo devedor em aberto 567.122.690,49

18.8 - Títulos emitidos no exterior
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18.9 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

 

 

A oferta pública inicial de ações está sendo requerida perante a CVM e a B3 e, portanto, na data 
deste Formulário de Referência, não houve qualquer oferta pública efetuada pelo Banco BMG ou por 
terceiros relativas a valores mobiliários de emissão do Banco BMG.  
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18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios 

 

a. Como os recursos resultantes da oferta foram utilizados 

Item não aplicável, dado que o Banco BMG não realizou quaisquer ofertas públicas de distribuição de 
valores mobiliários nos últimos três exercícios sociais ou no exercício social corrente. 

b. Se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas 
de aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição 

Item não aplicável, dado que o Banco BMG não realizou quaisquer ofertas públicas de distribuição de 
valores mobiliários nos últimos três exercícios sociais ou no exercício social corrente. 

c. Caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios 

Item não aplicável, dado que o Banco BMG não realizou quaisquer ofertas públicas de distribuição de 
valores mobiliários nos últimos três exercícios sociais ou no exercício social corrente. 
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18.11 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 

 

Item não aplicável, dado que o Banco BMG não realizou ofertas públicas de aquisição relativas a 
ações de emissão de terceiros nos últimos três exercícios sociais ou no exercício social corrente. 
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18.12 - Outras infomações relevantes 

 

Não há outras informações que o Banco BMG julgue relevantes em relação à Seção 18 que não 
tenham sido divulgadas nos demais itens deste Formulário de Referência. 
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Não aplicável, tendo em vista que o Banco não aprovou planos de recompra de ações de sua emissão nos últimos 
exercícios sociais e no exercício social corrente.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Até a data deste Formulário de Referência, o Banco não tinha valores mobiliários em tesouraria.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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19.3 - Outras inf. relev. - recompra/tesouraria

30904962v1 - 1231002.4296891 

 

Não há nenhuma informação relevante que não tenha sido informada no item 19. 
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Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

Além dos períodos de restrição à negociação determinados pelas leis e regulamentações 
aplicáveis, o diretor de relações com investidores poderá decidir sobre a imposição de períodos 
de restrição à negociação. Nesse caso, ele deverá indicar claramente às pessoas vinculadas o 
início e o final da vigência desses períodos de restrição à negociação adicionais.

Principais características e locais de consulta

A Política de Divulgação e Negociação tem por objetivos: (i) estabelecer padrões de boa conduta que devem ser observados pelas 
pessoas vinculadas; (ii) assegurar o cumprimento das leis e regras que coíbem a prática do Insider Trading; e (iii) estabelecer as regras 
para assegurar a observância das melhores práticas para a negociação dos valores mobiliários emitidos pelo Banco.



As proibições disciplinadas na Política de Divulgação e Negociação também se aplicam a negociações realizadas, direta ou 
indiretamente, por pessoas vinculadas ou parentes próximos, incluindo os casos em que esses negócios forem feitos por intermédio de:



(a) sociedade controlada pelas pessoas mencionadas acima, direta ou indiretamente; 



(b) terceiros com quem foi assinado um contrato de gestão, fideicomisso (trust) ou administração de carteira de investimentos em ativos 
financeiros; 



(c) procuradores ou agentes;



(d) cônjuges dos quais eles não estejam separados judicial ou extrajudicialmente, companheiros(as) e quaisquer dependentes incluídos 
na sua declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoa física; e



(e) quaisquer pessoas que tenham tido conhecimento de informação privilegiada, por meio de qualquer uma das pessoas impedidas de 
negociar, cientes de que elas ainda não foram divulgadas ao mercado.



A negociação realizada por fundos de investimento, cujos cotistas são as pessoas mencionadas acima, não será considerada uma 
negociação indireta, desde que: (i) os fundos de investimento não sejam exclusivos; e (ii) as decisões de negociação do administrador 
de fundos ou fundo de investimento não possam, de forma alguma, ser influenciadas por seus cotistas.



O texto completo da Política de Divulgação e Negociação poderá ser encontrado na página de relação com investidores do Banco 
(www.bancobmg.com.br/ri), bem como fisicamente na sede social do Banco, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
1.830, CEP 04543-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Cargo e/ou função A política de divulgação e negociação de valores mobiliários (“Política de Divulgação e 
Negociação”) abrange as pessoas indicadas no artigo 13 da Instrução CVM 358, incluindo o 
Banco, os acionistas controladores, diretores, membros do conselho de administração, membros 
do conselho fiscal, funcionários com acesso a informações privilegiadas e, também, membros de 
quaisquer comitês, incluindo quaisquer observadores nomeados, ou outros órgãos estatutários do 
Banco que possam ser criados com funções técnicas ou consultivas e, também, qualquer pessoa 
que, devido ao seu cargo ou posição no Banco ou em suas subsidiárias, tiver aderido 
expressamente ao termo de adesão e possa ter conhecimento de informação privilegiada sobre o 
Banco.

Data aprovação 18/10/2018

Órgão responsável pela aprovação Conselho de Administração

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes 

 

Todas as informações que o Banco julgue serem relevantes a este tópico já foram divulgados no item 
acima. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

 

A Política de Divulgação e Negociação mobiliários adotada foi aprovada pelo conselho de 
administração em reunião realizada em 18 de outubro de 2018, conforme exigido pela Instrução CVM 
nº 358/02, cujas regras devem ser respeitadas por todas as pessoas vinculadas. A Política de 
Divulgação e Negociação possui como referência, além da Lei das Sociedades por Ações e das normas 
da CVM, o Código Brasileiro de Governança Corporativa – Companhias Abertas e o Regulamento do 
Nível 1 da B3. 
 
Além da Política de Divulgação e Negociação, o Banco observa a legislação e as normas específicas 
da CVM em vigor, em especial a Lei das Sociedades por Ações e as Instruções da CVM 358 e 480, 
que disciplinam entre outras matérias, as regras a respeito da divulgação e do uso de informações 
sobre os atos ou fatos relevantes. 
 
A Política de Divulgação e Negociação, em conjunto com as demais regras aplicáveis descritas acima, 
têm por objetivo: 
 

• estabelecer o conceito de ato ou fato relevante que origina a obrigatoriedade de divulgação 
de informações ao mercado. O princípio fundamental que caracteriza um ato ou fato como 
relevante é o potencial de qualquer ato ou fato relacionado com os negócios da companhia 
influenciar o preço de suas ações e/ou a decisão dos investidores de negociarem e/ou 
manterem tais ações ou de exercer quaisquer direitos subjacentes às ações; 

 
• estabelecer procedimentos para que o Banco divulgue tempestivamente atos ou fatos 

relevantes à CVM e ao mercado em geral, buscando a simetria informacional entre 
investidores e potenciais investidores, bem como casos em que os fatos relevantes poderão 
excepcionalmente deixar de ser divulgados, exclusivamente na hipótese em que sua 
divulgação colocará em risco o interesse legítimo do Banco; 

 
• exigir e estabelecer procedimentos para que os administradores e membros do conselho 

fiscal, de quaisquer dos comitês ou de qualquer um dos órgãos estatutários do Banco 
divulguem o número, tipo e forma de negociação das ações de emissão, bem como das 
subsidiárias e sociedades controladoras, detidas por referidas pessoas, bem como detidas 
por seus cônjuges, companheiros e dependentes, informando ainda quaisquer mudanças em 
referidas posições acionárias; 

 
• exigir e estabelecer procedimentos para que qualquer acionista divulgue alterações em sua 

participação direta ou indireta no capital social do Banco, para cima ou para baixo, os 
patamares de 5% (cinco por cento), 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento), e assim 
sucessivamente; e  

 
• proibir a negociação de valores mobiliários com base em informações privilegiadas. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

 

O texto completo da Política de Divulgação e Negociação poderá ser encontrado na página de relação 
com investidores do Banco (www.bancobmg.com.br/ri), bem como fisicamente na sede social do 
Banco, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, CEP 04543-900, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 

 

A Política de Divulgação e Negociação do Banco se baseia nos seguintes princípios e objetivos: 

• fornecer informações adequadas aos acionistas e entidades do mercado; 
• garantir a ampla e tempestiva divulgação de fatos relevantes, bem como assegurar sua 

confidencialidade enquanto não divulgados; 
• consolidar as boas práticas de governança corporativa; e 
• cooperar com a higidez e o desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. 

Para alcançar tais objetivos, a Política de Divulgação e Negociação do Banco estabelece como 
responsabilidade do diretor de relações com investidores a divulgação e comunicação tempestiva de 
fatos relevantes à CVM e à B3, observado que: 

• a divulgação deverá ser feita simultaneamente à CVM e às entidades do mercado, antes ou 
depois do encerramento da negociação nas entidades do mercado; e  

• a divulgação deverá ser realizada de modo claro e preciso, em linguagem acessível ao público 
investidor, por meio do portal de notícias com página da internet indicando no formulário 
cadastral e no website de relações com investidores do Banco, no endereço 
www.bancobmg.com.br/ri. Também poderá ser divulgado por correio eletrônico, 
teleconferência, reunião pública, comunicados à impressa (press releases), mídias sociais e 
mecanismos de distribuição de notícias (wires). 

Caso seja excepcionalmente imperativo que a divulgação dos fatos relevantes ocorra durante o horário 
de negociação, o diretor de relações com investidores poderá solicitar, sempre simultaneamente às 
entidades do mercado brasileiro e estrangeiro, no caso de negociação simultânea em dos valores 
mobiliários emitidos pelo Banco em entidades do mercado brasileiras e estrangeiras, a suspensão da 
negociação de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles referenciados, durante o tempo 
necessário para concluir a disseminação adequada de tais informações, observados os procedimentos 
previstos nos regulamentos editados pelas entidades do mercado correspondentes sobre o assunto. 

As pessoas vinculadas que tenham acesso a informações sobre fatos relevantes serão responsáveis 
por comunicar essas informações ao diretor de relações com investidores e deverão verificar se, após 
a comunicação, o diretor de relações com investidores tomou as medidas previstas na Política de 
Divulgação e Negociação e na legislação aplicável, com relação à divulgação de tais informações. Se 
o diretor de relações com investidores não tomar as medidas necessárias para a imediata divulgação 
mencionada neste item, caberá, conforme o caso, ao acionista controlador ou ao conselho de 
administração, por meio do seu presidente, a adoção de tais medidas devidas. 

Sempre que a CVM ou as entidades do mercado exigirem do diretor de relações com investidores 
esclarecimentos adicionais à comunicação e à divulgação de fato relevante, ou se houver uma 
oscilação atípica na cotação ou no volume de negociação de valores mobiliários emitidos pelo Banco 
ou a eles referenciados, o diretor de relações com investidores deverá inquirir as pessoas com acesso 
a informações sobre o fato relevante, a fim de verificar se tais pessoas têm conhecimento das 
informações que devem ser divulgadas ao mercado. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 

 

Excepcionalmente, os fatos relevantes poderão não ser divulgados se quaisquer dos acionistas 
controladores ou os administradores do Banco entender(em) que a sua divulgação colocará em risco 
o interesse legítimo do Banco. Nesses casos, os procedimentos previstos na Política de Divulgação e 
Negociação deverão ser adotados para assegurar a confidencialidade de tais fatos relevantes. 

Caso o fato relevante seja relacionado a operações que envolvam diretamente e/ou somente 
quaisquer dos acionistas controladores, estes, deverão informar o diretor de relações com 
investidores e, excepcionalmente, poderão instruir o diretor de relações com investidores a não 
divulgar o fato relevante, expondo as razões pelas quais consideram que a divulgação colocaria em 
risco o interesse legítimo do Banco. Nesses casos, os procedimentos previstos na Política de 
Divulgação e Negociação deverão ser adotados para assegurar a confidencialidade de tal fato 
relevante. 

O diretor de relações com investidores sempre deverá ser informado sobre fato relevante mantido 
sob sigilo, e é sua responsabilidade, juntamente das outras pessoas cientes de tais informações, 
garantir a adoção dos procedimentos apropriados para garantir a confidencialidade. 

Sempre que houver dúvida sobre a legitimidade da não divulgação de informações, por aqueles que 
têm conhecimento do fato relevante mantido sob sigilo, o assunto poderá ser apresentado à CVM, de 
maneira confidencial, conforme previsto nas normas aplicáveis. 

Procedimentos de Preservação do Sigilo 

As pessoas vinculadas deverão manter o sigilo das informações referentes aos fatos relevantes, às 
quais tenham acesso privilegiado devido ao cargo, posição ou função ocupada até a sua divulgação 
efetiva ao mercado, e garantir que subordinados e terceiros de sua confiança também o façam, sendo 
solidariamente responsáveis, em caso de não cumprimento. 

Os procedimentos a seguir também devem ser observados: 

• envolver somente pessoas consideradas necessárias às ações que possam resultar em fatos 
relevantes; 

• não discutir informações confidenciais na presença de terceiros que não estejam cientes 
delas, mesmo que se possa esperar que esses terceiros não possam intuir o significado da 
conversa; 

• não discutir sobre informações confidenciais em conferências telefônicas nas quais não se 
possa ter certeza de quem são os participantes; 

• tomar as medidas necessárias e adequadas para manter a confidencialidade dos documentos, 
em formato físico ou eletrônico, que contenham informações confidenciais (segurança, 
proteção por senha, etc.); e 

• sem prejuízo da responsabilidade de quem estiver transmitindo as informações confidenciais, 
exigir de um terceiro, que não pertença ao Banco e precise ter acesso a informações 
confidenciais, a assinatura de um termo de confidencialidade, no qual a natureza das 
informações deverá estar especificada e deverá conter a declaração de que o terceiro 
reconhece a sua natureza confidencial, comprometendo-se a não a divulgar a nenhuma outra 
pessoa, nem negociar com os valores mobiliários emitidos pelo Banco, antes da divulgação 
das informações ao mercado. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 

 

Quando as informações confidenciais precisarem ser divulgadas aos funcionários do Banco ou outras 
pessoas com uma função ou cargo no Banco, seus acionistas controladores, subsidiárias ou coligadas, 
exceto um administrador, membros do conselho fiscal, de quaisquer dos comitês ou de qualquer um 
dos órgãos estatutários do Banco que poderão ser criados com funções técnicas ou consultivas, a 
pessoa responsável pela transmissão das informações confidenciais deverá se certificar de que a 
pessoa que receberá as informações confidenciais tem conhecimento das disposições da Política de 
Divulgação e Negociação. 

O texto completo da Política de Divulgação e Negociação poderá ser encontrado na página de relação 
com investidores do Banco (www.bancobmg.com.br/ri), bem como fisicamente na sede social do 
Banco, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, CEP 04543-900, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da Política de 
Divulgação e Negociação é o Diretor de Relações com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes 

 

Não há outras informações que o Banco julgue relevantes em relação à seção 21 que não tenham 
sido divulgadas nos demais itens deste formulário de referência. 
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